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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETOS DS S I>E MARÇO

PE 19«7
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe coaíere
o art. 20, inciso VII, da Lei número
3.751, de 13 de abril de I960, re-
solve:

N? 2*1 — Designar o servidor José
Bittar, matrícula 2.113, Chefe do t»a--
viço de Tornada de Contas, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal,- para substituir em seus im-
pedimentos eventuais o Diretor da
Divisão de Exame de Contas, do De-
partamento da Despesa, da Secre'a-
i'ia de Finanças.

O Prefeito do Distrito Federal, no
Uso das atribuições que lhe contere
o art. 20, inciso VIII, da Lei número
3.751, de 13 de abril de I960, re-
solve:

N? 292 — Designar o servidor Joa-
quim Ferreira, de Brito, Técnico em

. Contabilidade, nível 13, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para substituir, em seus im-
pedimentos eventuais, o Diretor ãa
Divisão de Centralização, da Coorde-
nação do Sistema de Contabilidade,
da Secretaria de Finanças.

N" 293 — Designar o servidor Clau-
dino Ramos da Costa, Oficial de Ad-
ministração, nível 12, matricula nú-
men 8.471, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, peva
substi tuir , em s e u s impedimentos
eventuais, o Chefe do Serviço de
Contabilidade Patrimonial, da Divisão
de Escrituração, da Coordenação cio
Sistema de Contabilidade, da Secre-
taria de Finanças.

N1? 294 — Designaç o servidor Aírá-
nio dos Reis Souza, Técnico AuxitiarV
de Mecanização, nível 9, do Qua.lro
Provisório de Pessoal do Distrito ye-
deral. para substituir, em seus im-
pedimentos eventuais, o Chefe do
Serviço d'" Mecanização, d.a uooi-ue-
nação do Sistema de Contabilidade.
da Secretaria de Finanças

N9 295 -- Designar o servidor Del-
cídio Gomes de Almeida, Guareti de
Vigilância, nível 8, matrícula i:ú<: ro
6.328, do Quadro Provisório AR Pes-
soal do Distrito Federal, para o..te-
tituir, em seus impedimentos e /en-
tuais, o Chefe dr Serviço de C >n-
trôle de Créditos e Empenhas, da
Divisão de LiqUitíRí&o, do Ds^rita-
mento da Despesa, da Secretaria de
Finaiv.-as.

N» 296 — Designar o servidor, Mau-
cio Lima Cardoso, Escriturário, ní-
vel E, matricula 6.693, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito B'ederal,
para substituir em seus impedimentos
eventuais, o Chefe do Serviço de Pre-
paro do Pagamento, da Divisão de
Liquidação, do Departamento ca Des-
pesa, da Secretaria da Finanças.

N9 297 — Designar o servidor Os-
valdo Carmona, OfVJai de Adminis-
tração, nível 12, matricula 8.305, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir em seus,
impedimentos eventuais o Chefe da
Seçâo de Pessoal do Serviço ae' Ad-
rtWnistração, do Gabinete da Secre-
taria de Finanças.

N9 298 — Designar o servidor, Ge-
nival Rodrigues Alves, Guarda de Vi-
gilância, nvel 8, matrícula l €09, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir em seus
impedimentos eventuais, o Chefe da
Seçâo de Comunicações! Documentação
e Arquivo, do Serviço de Administra-
ção, do Gabinete da Secertaria de Fi-
nanças .

N9 299 — Designar o servidor An-
tónio Mendes Patriota, Oficia1 ri-- Ad-
ministração, nível 12, matrícula f .473,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir em í
seus impedimentos eventuais, o Chefe
da Secão Financeira, do Serviço de ;

ATOS DO PREFEITO
administração, do Gabinete da Seere- do Ensino Elementar, nível 12-A, rea-
taria de Finanças.

N9 300 — Designar Maria Elisa Ber-
nardes, Chefe da oeçàu . Financeira,
matrícula 7.945, para substituir cm
seus impedimentos ev amuais, o Chefe
do Serviço de Administração, do Ga-
binete da Secretaria cie Finanças.

N? 301 — Designar o servidor; Mi-
guel Rodrigues Pinheiros, Oíicial de
Administração, nível 12, matrícula
8.518, do Quadro Provisório de Pts>-
soal do Distrito Federai, para substi-
tuir em seus impediernr.tos eventuais,
o Chefe da Seçâo de Material e Trans-
porte, do Serviço de Administração, do
Gabinete da Secretaria de Finanças.

O Preefito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe coiilere o
art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista o que cons-
ta do processo n? 1.001.045-67, resol-
ve:

N9 302 — Dispensar, H pedido, Anna
Maria Leão Amarai, iVõfessoi1 de En-
sino Elementar, nível 13-B, rratricuJa
n? 4.653, do Quadro Provisório de

N? 309
Pessoal do Distrito .<;aerai a partir
de 17 de fevereiro de 193'í, por t,er
sido admitida para ouíra iunção, me-
diante Prova Pública.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe coníere
o art. 47 da Lei n9 3.751, de 13 d-
abril de 196!), e , tendo em vista o
que.consta do processo n9 lOOJO',2-67,
resolve:

N9 303 — Dispensar, a pedido, Ma- ; O Prefeiti

trícula n? 3.044, do Quadro
rio de Pessoal do Distrito Federal, ae
substituta eventual, do Chefe da S;-
ção de Divulgação Oficial, do Serviço
de Divulgação, da Divisão de Do-
cumentação, da Coordenação do Sis-
tema de Racionalização e Produlvi-
dade, da Secretaria de1 Adim;
cão.

N9 308 — Designar Manoel Eraidio
da Silva, Servidor do Quadro ?ro-
visório de Pessoal do Distrito Fecterui,
matrícula número 2.801, para íjos-
tltuir, em seus impedimentos even-
tuais, o Chefe da Seçâo de Mecano-
grafia e Reprodução, do Serviço t!e
Divulgação, da Divisão de Documen-
tação, da Coordenação do Sistema 0-
Racionalização e Produtividade, cia
Secretaria de Administração do Dis-
trito Federal.

O Prefeito do Distrito Federa!, no
uso das atribuições que lhe coalove
o art. 47 da Lei n9 3.751, de 13 ãfí
abril de 1960, e tendo em visto o
que consta do processo n' S l . S d a - C b
resolve:

Tornar sem efeiio. r.,r
não ter entrado em exercício d;r.tio
d- prazo lesai, a admissão de Lúcia
Aparecida de Almeida, ccmo ÍSMS
tente Social, nível 19-A, do Quac í io
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, e fe tuada através do '
n9 2.624, de 23 de dezembro d.
mediante aprovação em prova pú-

tilógrafo, nível 7, do Quadro Proykí*
iro de Pessoal do U'S'. .Uo Ft-cu-i.,.,
efetuada através do .Usritto "F" nu-
mero 2.505, de 14 ae dezembro da
1966, mediante aprovarão em pi ova
pública.

N? 315 — Tornar vm djeitc, por
não ter entrado em exercício aemro
do prazo legal, a admissão de Vanma
Vasconcelos Magalnães, cumo Esere-.
'<ente-Datilógraio, nível 7, do Quarro
Provisório de Pessoal ..to Distrito Fe-
deral, efetuada através rio Di"crt\3
"P" n? 2.519, de 14 de .Isz-jmnro da
19S6. mediante aprovarão em prova
pública.

N' 316 — Tornar sem efeito, por
não ter entrado em "xercicio «entro
do prazo legal, a admissão de Trrnsov
de Araújo Lima, como Ksowente-D;!-
tilógrafo, nível 7, do Quadro P-TVFÓ-
rio de Pessoal do DiMrl to F-rip-»!.
efetuada através do D^civtn "P'1 nú-
mero 2.531, de 14 •>• 'lexo'-n1.
19S6. mediante apro- 'a>-V e:n
pública.

N' 317 — Tormr «vn pf"'t-~ — r
não ter entrado em t;v rcício dentro
•Io prazo leoa , a aflirv
Elizabeth cie Góes C i - i -.;o Es-
crevente-Datllógrafo m^e' 7. d°
dro Provisório cie pessoa d o i <
Federal, efetuada a t v i - , . = • < : rH D
"O" r\" 2.535. de 14 d° rlf- 'mbrn d<?
19^6. mediante aprovação em p. ova
pública.

Tornar sem .efeito, nor não te'1 en-
trado em exercício dpr>tyo do ivn-o

r;aly Valle de Sousa, Professor de
Ensino Elementar, nível 13-B, matri-
cula n9 3.073, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, a par-
tir de 17 de fevervtro de 1967, por
ter sido admitida para outra função,
mediante prova pública.

O Prefeito do Distrito Federal» no
uso das atribuições que lhe comer0

o art. 47 da Lei n9 3.751, de \o de-
abril de 1960. e tendo em yisla o
que consta do processo n? 5.JÍV67
resolve:

N? 304 — Dispensar, a pedido, Ayr-
ton Klier Peres, Oficial de Adminis-
tração, nível 12-A, matricula número
8.287, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, a partir de
16 de fevereiro de 1967, por ter sido
admitido para outra função, m 'dian-
te prova pública.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 47 da Lei n9 3.751, de 13 de
abril de 19fiO, e tendo em vis^a o
que consta do processo n9 25.127-66
resolve:

N9 305 -- Dispensar, a pedida, Ma-
ria de Lourdes Soares, Oficia: de
Administração, nível 12-A, maaicu 'a
n* 7.600, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe cor.í';re
o art. 47 da Lei n° 3.751, de l,, de
abril de 1960, e tendo em vista o
que consta do processo n9 1001022-07,

a admissão de Mário
como •Fi"'wntD~na"til'1-

>. niyel 7. f'o Ouadro Proviso™)}
do Distrito Federal, nc nl d° Detrito FP^HJ! efp-

K' 305 — Dispensar, a pedido, !Sai-v
Pacheco de Oliveira, Professor de En-
sino'Elementar, nível 13-B, maincuia
n' 3.414, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a oartir
de 17 de fevereiro de 1967, por r f r
rido admitida para outra função, me-
diante prova pública.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, re-
solve:

uso das atribuições que lhe .
o art. 47 da Lei n? 3.751, de

.abril de 1960, e tendo em visla o
disposto no item Tl e Ç T? do arMso
IV da Lsi n' 1.711, de 28 d t
bro de 1S52, e o que consta do p 'o-
c?s?o n'' 35.53"-í5, resolve:

N9 310 -- DsrriHv, por abandone!
de função. J err* Ribeiro. AtsivKnX
nível 7, matricu'a w 5.727. do

- • V P F-ovisório cie Pessoal do Di rito
Federal,

O Prefeito do Distrito Fe«
uso de suas atribuições legais, resolve:

N9 311 — Designar Lygia Célia da
Mendonça, Escrevente -Datilósn;
vel 7, matrícula n? 3.667, do Quadro
Provisório de Pessoal ao Distrito Fe-
deral, para suostitmr, em ssu.s
dimentos eventuais, 3 Chefe da Hcrão
de Expediente e Arqiii ' ; , ria Coorde-
nação do Sistema de Nacionalização e
Produtividade, da Secreíarip de Ad-
ministração.

N9 312 — Designar Asmr Olievira
Amarante, Oficial de Administração
nível 12-A, matrícma n' 8.794. rio
Quadro Provisório de Pessoal cio Dis-
trito Federal, para rrabòiHui em seus
impedimentos eventua.s, a, partir de
3 de fevereiro de 1967. r Chefe cia Se-
não de Divulgação Oficia1, cie f r - rv ico
.de Divulgação de Doouiaehtação, >1i
Coordenaçã'1 do Sistema de Nacii .ra-
lização e Produtivida'l- dn 5
ria de Administração.

O Prefeito do Dísrmo Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o

i

art. 47 da Lei n9 3.751, de ,3 de abril
de I960, e tendo em v'sta c. ou"
ta do processo n9 49 48P-6tí, rerolve:

do Dert'pto "T3"
•' 14 dp rtez°mbro d° 1°?" TI°-

^ i ' l n i " n "i'oyn r>q n Pm fjrov^ "llbl^R,

N9 319 — Tornar s "TI efei!"

) iy;r n p ^"^ i <-• ç q o <^« -Tn^é

O. n'vfl 7, do '~>""''ro •Drrtr<sn-

T>P"0 ?.Rin. ri = 1-1 r>-> <^-7onil

I D R I ? medinr te t sprov^rão e r. prrva
"ública.

O Prefeito do Distrito wederal. ro
uso das atribuições OUP lhe cnnfe"3
o art . 47 da Lei n? 3.751. rle 13 de
•^bril de I960. e ter\dr> pm v!s*a o aus
pon^ta do PVOCPSSO número
28.P48-66, resolve:

?í9 320 — Deíf""-"- ITT'
TH. Professora do T^rmín
""'ypl 1.3. matrfr"1 t i
Hro Provi'fir'o d°

PQI rir,

Administr"
da ?e"re

O Prefeito do TT?trito federal, "l
-O d"s stvihuifõ0 '? Oils' lVi° CP""f""í

r> artigo TJ inc'sp-5 n p VTI. p p '•'•'"i
á'i. "nibos r><\ LP! n' ^.751, de 1? *e
il;r f ' 'tf" 1960, e ei" ft""* ^o nuo r""<!«
'a rio processo n' 49.298-66 resolve:

1 — T?eadmltir nos fpvmns ^o
•":ti"n R2 e seeulntps fl* t,ei h? 1.711,

?« i*n outubro d» l":!0, n ex-sprvl-
\r» r ' l in^io Fernandes Fvora, rio oua-
^ro Pv<->v^qório d^pp^^P1 rio 7-) í (=tr :f-n
^edera', na fun"o de pintor, nível

N9 313 — Tornar sem efeito, por não 3-A, do mesmo Quadro.
ter entrado em exei-ncio dentro do
prazo legal, a admis.sãc. de Rn
Rangel, como Escrevente-Da;i!'
nível 7, do Quadro Pr >visório cê Pes-

do Distrito efeiuacla

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso

,
atribuições one lho r""fpro

através do Decreto "?" n? 2.5CO. del1" \
14 de dezembro de 1966, mediante j ' ' '
aprovação em prova 'jública. f S oaq*p,

N9 3Í4 -- Tornar *tm efeito, poi
não ter entrado em exercício dentro

irt. 17 da Lei n' 3.751, de 13 de abril
nt ISCO. e tendo em vista o disposto

II e 5 29 do art. 207 da tel
. de 28 de outubro de 1952,
consta do Processo número
resolve:

rez
ivro -5n- r\- ~ C T -ín T7!-p **<*•-' *-*-1 V J 1 V . X W W V V.ÍIJL cAv.^^i^iu Í.-V-11HU i.9 322 — De.iiitir Joaquim Luiz Mo-

do prazo iegal. a admissão de Heleno relra Rodrigues, Guarda de Vigilância
aartfta gcftviíz Borges. Professora ( A!ves da Eii,,a- C0mo JScrevente-Da- , i^lel 8, matricula n9 6.387, do Quadro
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Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral .

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de abril
de 19-60, e tendo em vista o disposto
no item II, § l? do art. 207, da Lei
n? 1.711, de 28 de outubro de 1952,
e o que consta do Processo número
5.748-67, resolve:

N?» 323 -- Demitir, por abandono
cie função, Martano Graciano de sou-
za, Trabalhador, nível l, matrícula
n' 29.031, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no
nso das atribuições que confere o ar-
tigo 47 da Lei n1? 3.751, de 13 de abril
d? 1960, tendo em vista os resultados
finais da Prova Pública de Seleção
para o preenchimento de vagas, na
função de Escrevente-Dactilóg.rafo, pu-
blicados no Boletim de Serviço n? 46,.
de P8 de novembro de 1966, conside- j
renrH ainda o que consta do processo
n? 43.488-66. e conforme a Exposição
de Motivos rí> 36 da Secretaria de Ad-
irniv?tracão, devidamente aprovada e
publicada no Boletim de Serviço nú-
mero 48. de 9 de dezembro de 1966,
resolve:

N? 324 — Admitir Donizetti José de
Almeida, classificado em centésimo
trigés mo segundo lugar na referida
Prova Pública, para exercer a função1

ds Escrevente-Dactilógrafo, nível 7,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, em lugar de Rude-
rico Rangel, que na» entrou em exer-
cício no prazo legal.

N? 325 — Admitir Francisco Car-
los Mesquita Pedrosa, classificado em
centésimo • trigésimo terceiro lugar na
referida prova Pública, para exercer
a .função de Escrevente-Dactilógrafo.
nível 7, do Quadro Provisório de Pés-
s^ai do Distrito Federal, em lugar de
Helsno Alves da Silva, que não entrou
em exercício no prazo lega!.

N' 326 — Admitir Maurício Eloi de
Oliveira, classificado em centésimo
trigésimo quarto lugar na refarida
Provf pública, nara exercer a função
d» ^sc^evente-Dactilógrafo, nível 7
rH rinadm Provisório de Pessoal do
restrito Federal, em lugar de Vanine
Vasconcelos Magalhães, que não en-
trou em exercício no prazo legal.

N? 327 — Admitir João Nunes, clas-
sificado em centésimo trigésimo quin-
to lug.ar na referida Prova pública,
nara exercer a função de Escrevente-
Dactilógrafo, nível 7, do Quadro Pró-
v'sor'o de Pessoal do Distrito Federal
em lurar de Tenisoy de Araúio Lima
OUR não entrou em exercício no prazo
legal.

N? 328 — Admitir Eric Pereira de
Faria, classificado em centésimo tri-

' pésimo sexto lugar na referida Prova
Pública, para exercer a funoão de Es-
crevente-Dactilógrafo, nível 7. do Qua-
dvo Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, em lugar de Victoria Eli-
zabeth de Góes Campos, que não en-
trou em exercício no prazo legal.

N? 329 — Admitir Zélia de Lourdes
Sbamoato Pereira, classificada em
centésimo trieésimo lugar na referi-
da Prova. Pública, para exercer a fun-
rão de Escrevente-Dactilógrafo, nível
7. do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, em lugar de Mário
António Garofalo, aue não entrou em
exercício no prazo legal.

N9 330 — Admmr Juarez Alves de
Carvalho, classificado em centésimo
trigésimo oitavo lugar na referida
Prova Pública, tiara exercer a função
<Ie Escrevente-Dactilógrafo, nível 7,
do Quadro Provisório de Pessoal do
D'strito Federal, em lugar de Tose
Carlos Amorim, aue não entrou em
exercício no prazo legal.

rasília. eniB 2 de marco de 1967, 79'
rii poniihlir.a. fi 79" de Brasília — Plí-
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O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 47 da Lei n' 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que
consta do processo n? 1.001.126-67,
Assolve:

N' 352 — Dispensar, a pedido Car-
los Álvaro Jovita Correia da Silva,
Professor do Ensino Médio, nível 19,
matrícula n"? V.909, do Quadro Provi-
sório, de Pessoal do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 47 da Lei ir? 3 751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que
consta do processo n1? 1.000.864-07,
resolve:

N° 353 — Dispenfear, a pedido, Car-
ioca Barrionuevo Martin, Professora
do Ensino Elementar, nível 13-B, ma-
trícula n? 7.295, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito liderai.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
t art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 dt
abril de 1960. e tendo em vista o qua
consta do processo n" 7.266-67, re-
soive:

N? 354 — Dispensar a pedido, Sérgio
Campos Torquato, Cadastrador, aível
12-A matrícula ny 7.855 do Quadro
?.ovisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o qut
consta do processo n° 6.054-67. resol-
ve:

N9 355 — Dispensar, a pedido, Mana
Eulália de Souza, Telefonista, nível
7-B, matrícula n? 4.830 (Novacapí, ao
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Feder*!.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 47 da Lei n' 3.751, de 13 da
abril de 1960, e tendo em vista o que
consta do processo n? 6.691-67, resolve:

N? 356 — Dispensar, a pedido, Ubal-
do Ataide Cavalcante, Oficial de Ad-
ministração, nível 12-A, matrícula n^
7.597, do Quadro Provisório de Pessoaí
do Distrito Federal, a partir de 28 do
fevereiro de 196,7, por ter sido admiti-
do para outra função, mediante Prova
Pública.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de sua satribuições legais, resolve;

N? 35.7 — Dispensar Gilberto de
Castro Garcia Redondo, Oficial de Ad-
ministração, nivel 18-C, matrícula n"
8.529, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da Função
em Comissão, Símbolo FC-8, de Che-
fe da Seção de Planejamento de Cm-
sós e Orientação Funcional, do Seryi-
ço de Treinamento Funcional, do Cen-
tro de Seleção e Treinamento, ila Se-
cretaria de Administração.

N? 358 — Dispensar, a pedido, Paulo
César de Ávila e Silva, Oficial de Ad-
ministração nivel 12-A, matricula ir
6.212, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da Função
em Comissão, símbolo FC-19, de Ofi-
cial de Gabinete, da Secretaria óe
Administração.

N? 359 — Designar Dorothy Prescoít
Oficial de Administração, nível 12,
matrícula n? 8.272, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir, em seus impedimen-
tos eventuais, o Chefe da Seção de Re-
gistro e Controle de Feitos da l* Sub-
procuradoria-Geral da Procuradoria
-Geral.

N<? 360 — Designar Paula Ney Fi-
gueiredo, Oficial de Administração
nível 12, matricula n? 13.656-N, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir, em sens
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PREÇO: Cr$ 8.500

Ã VENDA:

Na Guanabara
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l

Agência I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do D.I .N.

impeainrtntos eventuais, o Chefe da
Seção de Registro e Contratos e Con"
vênio da l* Subprocuradoria-Geral da
Procuradoria-Geral.

Distrito Federal, 8 de março de 1967;
79? da República e 7? de Brasília —
Plínio Cantcmheáe, Prefeito.

DECRETOS DE 13 DE MARÇO
DE 1967

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, «sol-
ve:

N? 362 — Cessar os efeitos do De-
creto "P" n? 2.364, de 9.11.66, que
designou o Doutor José Magalhães da
Silveira Filho, para responder, sem
prejuízo de suas atuais funções, pelo
Posto de Saúde "B" da Coordenação
de Saúde Pública da Secretaria de
Saúde , .

N? 363 — Designar Didur de Frei-
tas Castro, Médico, para exercer a
Função em Comissão símbolo FC-7,
de Chefe do Posto de Saúde "B'- da
Coordenação de Saúde Pública da Se-
cretaria de Saúde.

O Prefeito do Distrito Federal, r/o
uso de suas atribuições legais e, tenda
em vista o que consta do processa
n? 31.033-66, resolve:

N? 364 — Demitir Francisco Batista
de Souza, Agente Auxiliar de Polícia
A-PM-804-14-A — Parte Permanente
da Polícia do Distrito Federal, no»
termos do artigo 207, item III da Lei
n? 1.711 de 28 de outubro de 1952 e
das Leis 4.878-65, 4.483-64 e Deci-cío-
Lei n? 9/66.

O ^refeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e, tend<»
em vista o que consta do process
n? 16.616-66, resolve:

N' 365 — Demitir, a bem do serviço
público, Rivaldo Torres de Lima,
A'gente Auxiliar de Polícia, nível 14,
do Quadro de Pessoai — Parte 1'er^
manente da Polícia do Distrito Fede-
ral, nos termos dos artigos 207, item
I, e 209 da Lei 1.711 de 28 de outubro
de 1952.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e, tendo
em vista o que consta do processo
n? 31.033-66, resolve:

N? 366 — Suspender José Mário Fa-
rias, Patrulheiro-B-PM-101-13-B —
Parte Permanente da Policia do Uis-
trito Federal, nos termos do artigo
194, itens V e VI e 205 da Lei n? 1.711,
de 28 de outubro' de 1952 e das j_eis
ir? 4.878-65. 4.483-64 e Decreto-Lei
3/66.

O Prefeito do Distrito Federal, ro
uso de suas atribuições legais e, tendo
em v:sta o qus consta do pr<
n? 12.063-66, resolve:

N? 337 — Demitir Geraldo Ariquer-
mes Gomes, Escrivão Auxiliar de Po-
ácia "B" — nível 15, Matricula do
.FASE n? 2.0S5.427, do Quadro de
Pessoal da Policia do Distrito Federal
nos termos do artigo 207, n' II d n . ; i i
1.711 de 28 de outubro de 1952.

Distrito Federal, 13 de março de
1987, 73^ da República e 7? de Bra-
sília. — Plinio Cantanhede, Pivítito
resolve: 9

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que Jhe conterá
a art. 57 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em v.sia o
•jue consta do processo n* 1.001.133,
de 1S67, resolve:

«S — Dispensar, a p: d do. Jc-
sé dos Santos, Servente, nível 5, ma-
trícula n' 4.095, do Quadro Pro/iso-
rio de Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 20 de fevereiro cie 19C7, por
ter sido admitido para outra fun-
ção, med ante Prova Públka.

Brasília, em 13 de março de 1S67;
7P? da República e 7? de BrasiKa. —
Plinio Cantanhede.
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DECRETOS DE 13 DE MARÇO
DE 1967

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de I960, resolve:

N? 369 — Dispensar, a pedido, Luiz
Dirceu Picinin, Tesoureiro AuxUiar,
nível 18, matrícula 4.579, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, da Função em Comissão, Sím-
bolo FC-6, dê Chefe da Seção de
Pagauoria,- do Serviço de Tesouraria
Geral, da Divisão do Tesouro, do De-
partamento da Despesa, da Secreta-
ria de Finanças.

N? 370 - -" Designar, Remmes de
Oliveira, Tesoureiro Auxiliar, nível
18, matrícula 6.735, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em Co-
missão, Símbolo FC-6, de Cheíe da
Beção de Pagadoria, do Serviço de
Tesourar a Geral, da Divisão do Te-
souro, do Departamento da Despesa,
da Secretaria de Finanças.

N? 371 — Designar ô servidor, João
Flávio lemini de. Rezende, Lança-
dor, nível 12, matrícula 7.772, do
Quadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir em seus
impedimentos eventuais, o Chefe do
Serviço de Lançamento, da Divisão
<5e Renda Imobiliária, do Departa-
mento da Receita, da Secretaria de
Finanças.

Distrito Federal, em 13 de março
de 1967; 73? da República e 7? de
Brasília. — Plínio Catanheãe.

DESPACHOS DO PREFEITO

Em T-3-67
Processo n? 23.309-65-PDF — ...

21.297-6Õ-NOVACAP -- Interessado;
Touring Cluo do Brasil — Assumo:
Solicita restituição de importância
adiantada para cobertura tie deficit
na Estação Rodoviária, 'r.o valor de
CrS 141.532. -- Despacho: "Indefi-
ro, em 1'ace dos pareceres quanto às
responsabilidade» da PDF. Em rela-
ção à NOVACAP encaminhe o pro-
cesso à mesma para dec dir no que
lhe poderá concernir. — Plínio Can-
tanheãe, Prefeito.

Processo n? 6.255-67 — NOVACAP
— 8.124-67 — PDF — Interessado;
José Severinq de Medeiros — Assun-
to: Solicita licença sem vencimentos,
por um ano para tratar de assuntes
particulares. - - Despacho: "Indefi-
nido em íace das informações do
DTUI e da NOVACAP". -'- Plínio
Cantanlieae Prefeito".

Processo n? 7.326-67 — NOVACAP
— 6.665-67 — PDF — Interessado:
Prefeitura" Municipal de Ceres — As-
eunto: Solis'.ta por empréstimo uma
draga da Prefeitura do Distrito Fe-
deral. -- Despacho: '-Não .ia como
atender faes aos termos da informa-
ção da NOVACAP. — Plínio Canta-
nliedc, Prefe to".

Em 10-3-67
Processo n? 4.224-67 — Interessa-

do: Heiji lino — Assunto: solicita
isenção de impostos de circulação de
mercadorias — Despacho. "Indefiro,
nos termos do parecer ca D.visão
de Renda Mercantil — Departamen-
to da Receita da Secretaria de Fi-
nanças. - - Plimo Cantantieac".

Processo n1? 5.015-67 — Imeiessa-
do: Wencesiau Nunes de Freitas —
Assunto: Solicita isenção de- Imposto"
è outros tributos. — Despacho: "In-
defiro, nos termos do parecer tia Se-
cretaria de Finanças. — Plinio Can-
tanheãe".

• Processo tí> 4.423-67 — Interessa-
do: Massaji Sato — Assunto: Solici-
ta isenção de imposto de c.reulação
de mercadorias. Despacho: '-Indefi-
ro, nos -termos dos pareceres da Se-
cretaria de Finanças. — Plinio Ca-
tanheãe".

Processo n? 7.297-67 — Interessa-
do: José Colmenero — Assunto: So-
licita isenção de imposto sobre cir-

culação de mercadorias. Despacho: |
Indefiro, nos termos do parecer dai
Secretaria de Finanças. — Plinio Ca-\
tanheãe.

Processo n
9 4:226-67 — Interessado:

Ryoju Maeda Assunto: Solicita
Isenção de imposto sobre circulação
de mercadorias -- Despacho: Inde-
firo, nos termos dos pareceres da Se-
cretaria de Finanças. — Plínio Cn-
tanhede.

Processo n? 4.225-67 — Interessado:
Shozo Maeda Assunto: Solicita
isenção de imposto da .;ireulação dt
mercadorias. — Despacho: ítidsfiro
nos termos dos parecsrss da Secre-
taria de Finanças. — Plínio Cala-
nhedt.

Processo n"? 4.494-67 — Interessado:
Clemente Altoé — Afsunto: Solicita

| isenção de imposto sobre circulação
de mercadorias. -- Despacho: Inde-
firo, nos termos dos pareceres da Se-
cretaria de Finanças. -- Plínio Ca-
ianheãe.

Processo n9 6.668-67 — Interessado.
Sebastião Gomes da Silva — AS.;un-
to: Solicita isenção de imposto sobre
circulação de mercadorias. — Despa-
cho: Indefiro, nos termos dos pare-
ceres da Secretaria de Finanças. —
Plínio Catanheãe.

Processo n? 7.296-67 — Interessado:
Miguel Alexandre Silva -- Assunto:
Solicita isenção de imposto sobre cir-
culação de mercadoria. — Despacho:

Processo n? 4.175-65 — 46.544-88 -•
Interessado: IPASE —J Assunto: So-
iicita isenção de imposto de transmis-
são "inter vivos". — Despacho: "Re-
conheço a isenção pleiteada nos ter-
mos do parecer da Secretaria de Fi-
nanças". — Plínio Catanheáe.

TÍTULO II

POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N? 7, DE 8 DE MARÇO
DE 3967

0 Comandante Geral da Polícia
Militar do Distrito Federa!, no uso
das atribuições que jhe confere o ar-
iigo 9? do Decreto "N" n'.' 573, de 25

Ide janeiro de 1967, regulamenta c
concurso para ingresso como Oficia;
Combatente da Polícia Militar do
Distrito Federal e dá outras providên-
cias, baixando as asguintes normas:

Normas para tngrstso âe Oficiais
Art. l?. As pressníes normas re-

gulam o ingresso de Oficiais Comba-
tentes na Polícia Militar do Distrito
Federal.

Art. 2?. Adotam-se as seguintes
definições convencionais. e abrevia-
turas:

PMDF — Polícia Miliiar do Dis-
trito Federal;

PM — Policia Militar:
QG — Quartel General;
EM — Estado Maior:
DE — Diretoria de Ensino.

CAPÍTULO i
Das Condições para Inserção

TÍTULO J
Do Cau'ihln.o

Art. 39. O caniidaif) ao concurso
de admissão deve preencher os seguin-
tes requesitos:

1 — Ser Aspirante a Oficia! ou 2°
Tenente da Reserva do Exército Bra-
sileiro, formado por Centro ou Núcleo
de Preparação de Oficiais da Re-
serva ;

2 — Ter idade mAxiraa de 26 anos
(referida à data de inscrição);

3 —'Possuir idoneidade comprovada
que o recomende ao oficialaio da
PMDF;

4 __ Ter no mínimo I,€5m (um me-
tro e sessenta e cinco centímetros)
de altura;

Da

Art. 49, No ato da inscrição, o
candidata deverá se apresenta,' mu-
nido aos seguir. cês documentos.

a i
b)

carteiia
csrtídão

cie
de uasermento "ver-

bum ad verbum" ou cín.inal;
c) atestado de honorabilidade, pas-

sado por dois oficiais das Forças Ar-
madas ou Auxiliares;

d) atestado de vacina anti-varió-
uca;

e) carta-oatente ipara 2? Ten) ou
certificado e."2 Aspirante a Oficial;

/) , títuio de elei :

g} folhas de alteir.oõss 'para V'
Ten) ou folha de conceito paia Aspi-
rante a Oficial) :

7i> atestado de bons antecedentes;
i) folha corrida; f,
j) 4 (quatro fotogaiHus l'i:4 (2 de

frente e 2 de psvfil, cabeça desco-
berta) .

§ 1?. Os documentos referidos nas

Art. 8'. O exame intelectual será
constituído das seguintes disciplinas,
cujas questões serão formuladas com
assuntos que integram os uuriícuics
dos l? e 1° ciclos do curso médio:

c) Português;
b) língua estrangeira: mglcs *

francês ou espanhol;
c) matemática; e,
d> conhecimentos gerais.
Ar t . B?. O exame médico, tem ca-

'.áter eliminatório e será efe tuado,
subdividido em exame de ffuior e
exame antropométrico, pjr urna ;un-
ta especial de saúde.

§ l?. Serão considerados ínap'fs>,
!no exams de saúde, os cândida '.o.i eua

letras "a", "b", "
i'ão devolvidos ao

i" "f" e "g", se-
candidato provisó-

riamente, até o ingr.-iio na Corp-jra-
ção.

§ V. Não serão sceiuw documen-
tos que apresentem, ru sgas ou Qual-
quer outra in-S';u!a'.:.

TITULO 111

Da inacrx/to
Os centros da inscrieSo

(Esplanada dc;>
5'-' p.ndar

apresentarem:

a > doenças, afecções e sina.i'nvs
que constiturm causa de reforma, na
PMDF;

í.'i p?s chatos, esp^tlcr/i, cem ai-
troses das articulações intrínsecas o c-s

Art. 5°.
funcionarão:

o) no EM-PMDF
Ministérios — Bloco 10
— Brasília — D. F.;

b) Na PMD? (Rio) -- Av. Mara-
canã, 200 — Estado da Gr.v.iabara;

e) No QG da Fòrer Pública do
Estado de São Paulo;

d> No QG da PM do E.:tado de
Minas Gerais; e,

e) No QG da Bri'.;:u-a Militar tío j
Estado do Rio Grands do Sul.

Parágrafo "Único. No ato da ins-
crição, o candidato preencherá o re-
querimento solicitando a jiiscriciio,
(M-l), a ficha. individunl (M-2) e
pagará a taxa de inwição no valor
de NCrS 1,00 (um cru/eir:} nove).
quando receberá 'tm talão, compro-
vante da inscrição.

CAPÍTULO TI

Do exame de Admissão

TÍTULO I

Do Condi i i
Art. 6?. A seleção dos cnndidatos

far-se-á mediante
compreende:

a) exame psicotécnico; •
b) exame intelec'ual;
c) exame médico; e,
ã) exame físico.
Parágrafo tínico. Ê.;ses

e) reações sprclOgicas positivas ;, a-
ra sífilis;

r - ' > qualquer Indicio de tutJ.rc.uo a,
iw'.icia que clinicamenie cu.ada;

ei r.cuiíiade visual senr corr;. au
inferior a 5/10 em cada olho, c,uju.í.a
um dos olhos tiver visa? Igual eu .u
perior a 8/10, tolerar-ssíA uma i i; xá
visão polo outro até 4/10; q i i» - r
deficiência .visual, uma vez c..>rr's
deverá aõsr?,ur-v visão iguai a i PVV»
um dos olliOa'e pelo m;no.3 7 • ; : ) r o
outro;

/ i discrirratcpsla e:n qualquer ca
suas vá iet'ades;

estrabismo com desvio supe, ' ( i t

dentes canados ou

exames.

a 10"
i i cenies cariados ou coui

peri-apicalE:
j ) pi'vres alveolar;
11 menos de 20 cientes naturae.
tíii ausenc'a de qu-Uquer d em c cia

oateria labial (incisivo) e '- 'a-- - ;> i
'olerando-pe dentes arúííciais q'.:s ta.-
jsfaçam a eVética; e,

n> dislalia sob qualquer foi mu.

5 21?. No exame antropoméi.ric»
serão considerados inaptos os ca'r.ii
datos que apresentarem índ'.;9-> fisio-
lógicos inferiores aos seguiiues:

a) altura — 1.65m
b) peso — 55 kilos
c) perímetro toráxico e:n rnprut-

só — 75om
ff) capacidade vital — 2,5 litros
e) forca de pressão

I — mão direita — 30 'silos
II — mão esquerda — 25 l? i'os
força de tração lomba-; — liO

com exceção dos psiniítécnir:o e
dico, serão realizados sob a pr
cia de um Oficial da P.MD n. nas ci-
dades onde forem feUas as insc1"!-
ções dos candidatos, conforme des-
crimina o artigo 59.

TÍTULO TI

E'Os .E.I-ÍÍ
Art . 7°. O exr.me psicotécnico, tem

caráter eliminatório •.>. visa a excluir
os candidatos que' não apvesen.
requisitos de nível -,n3r>tal. capacida-
pensável no exercício das fun?,ôci,
próprias de Oficial da Polícia Militar

§ l?. Tendo em vista que a PMDF
não dispõe de laboratório de psicolo-
gia, o exame psicoft-nico será teito
por órgão espc; particular
público ou privado e as despesas cor-
rerão por conta do candidato.

§ 2?. o candidato.deveí\ fazer en-
trega do resultado do exfimí1 psico-
técnico, ao Oficial encarregado d-i
Inscrição, no pra:--i mínimo de 5
(cinco) dias antes do exame intelec-
tual.

/)
fcilos.

Art. 10. O exame físico será rea
tizado sob a presidência de um OM
ciai da PMDF, tendo como cbj . t -va
de seleciona-.- os candidatos, cujo vi-
gor físico seja compatível com as atl-
vidades policiais militares e o desem-
penho das funções de Oficial

Parágrafo Único. Será con-iderrcVj
ir~pto os candidatos que não eonse
guirem efetuar qualquer uma ú^s
provas seguintes:

o) subida em corda — 3,5 m com
auxilio dos pés:

b) bâlio em altura — 110 :n
c) corrida rasa -- 100 m em 16

segundos
d) salto em distância — 325 * r - r,
e i corrida de fundo — l.€03 m

em 5 minutas

TÍTULO H-t

Das Provas

Art. 11. As provas das disr
que constituem o exame intalecrnal
serão escritas e terão duração d«
três no i as.

j § Cnico — Será considerada para
-Aprovação em cada prova, o grau mí-
nimo de 4,0 (quatro) e para aprova •
cão global o de 5,0 (cinco).

A r t . 12. A prova de português se-
rá efetuada íio mesmo dia e hora rmo
a de conhecimento de língua eslran-
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greira, podendo essa ser optativa en-| realizada no dia 17 de abril, às 03,00
tre inglês, francês ou espanhol. horas, no local da inscrição.

§ l9. A prova de português cons- Art. 24. A prova de mate.i
tara de três questões, uma. das quais
Bera obrigatoriamente, uma redação
As duas outras questões versarão so-
bre gramática e literatura, a iim d.e
permitir ao candidato a demonstra
cão do conhecimento desses Assuntos,.

§ 2°. Nas provas de francês (in-
glês ou espanhol) serão efetuadas
duas questões, a primeira versando
Eôbre tradução e a segunda some
gramática.

Art. 13. A prova de nvitemAUea
compreenderá quatro questões ver-
sando sobre; aritmética, álgebra, geo-
metria e trigonometria.

Art. 14. O exame de connecimen-
tos gerais versará sobre assuntos
atuais, com o objetivo^le permitir ao
candidato demonstrar a sua cur.ura
geral.

TÍTULO IV

Da Organização das provas
Art. 15. Para a elaboração das pro-

vas que constituem o exame int-.'U'c
tual, será nomeada uma com;

Parágrafo único. Compete-lhe:
Organizar as provas, os resn.

esquemas e gabaritos, em duo.-; v i a s ,
com os valores a serem atribuídos a
cada resposta certa, bem como no
encaminhamento certo das soluções.

Art. 16. A DE se incumbirá da im-
pressão das provas, levando em conta:

a) estas sejam em número U,;ia!
ao de candidatos inscritos e mais :20:

b) que contenham na primeira fo-
lha;

— cabeçalho;
— titulo da matéria:
— instruções ao candidato;
— talão de identificação.
c.) fazer constar junto a cada q;u••>-

tâo o valor que lhe é atribuído.

Da Realização das Proras

será realizada no dia 18 de abril, às
09,00 horas, no local da inscrição.

Art. 25. A prova de conhecimentos
gerais será realizada no dia 19 de
abril, às 09,00 horas, no local da ins-
crição.

CAPÍTULO III

Do Ingresso

TÍTULO i

Do Resultado dos Exames

Art. 26. Findo o concurso de ad-
missão, as provas do exame inteles-
tual serão encaminhadas à DE da
PMDP a quem compete a corrigenda.

Art. 27. Apurado o resultado, a DE
enviará ao EM, ralação dos candida-
tos aprovados e julgados aptos no*
exames, classificando-os segundo a
ordem decrescente de merecimento
intelectual, computado pelas notas
obtidas nas provas escritas

Parágrafo único. O EM 'providen-
ciará a publicação em Diário Oficial,
e o conhecimento nos locais de ins-
crições, da relação composta dos can-
didatos, primeiros colocados, que cor-
respondem ao número de vagas PX/S-
tentes, a=:sim como a data. que de-
verão se apresentar na PMDF, pava

TITULO II

Do Estágio

Art. 28. O candidato aprovado, re-
lacionado conforme 'determina o pa-
rágrafo único, do artigo anterior, in-
gressará na PMDF, como estagiário
no Curso Probatório de Adaptação,
no posto em que fizer a inscrição.

Art. 29. O Curso Probatório de
Adaptação terá a duração de 4 <qua-
tro j meses e versará sobre matérias
técnicas, profissionais e militares.

S l" Ao final do curso os js tn.^á-
rics que obtiverem grau mínimo de
aproveitamento e que demonstrarem

Art. 17. As provas escritas serão! aptidão para a vida policial-militar.
realizadas nas cidades onde forem! serão incluídos no estado efetivo i'.a
feitas as inscrições, dos candid-: i<>-,
conforme preceitua o artigo 5?.

Art. 18. Antes da realização de
cada prova será feita a chamada dos
candidatos.

Parágrafo único. Somente terão
acesso à sala os candidatos identifi-
cados com o_talão de inscrição.

Art. 19. O candidato será consi-
derado reprovado nas provas escrita s
quando:

1 — ut-iMzar meios ilícitos na rea-
lização de qualquer prova de exa;ii(;

2 — assinar provas escritas do exa-
me intelectual, ou nela fizer sinais
que possam servir para identificá-las;

3 -•- Desrespeitar qualquer de-x-r-
minação relativa a execução das pró
vás;

4 — .cometer qualquer ato de in-
disciplina durante a realização das
provas;

5 — obtiver nota inferior a 4 (qua-
tro) em qualquer matéria;

6 -- não comparecer ao local de
realização de qualquer prova, no dia
e hora fixados, ainda que por motivo
der força maior.

TÍTULO vi
Do Calendário

Art. 20. As inscrições ao exame cie
edmissão serão iniciados no dia 13
de março e se extinguirão a 31 do
mesmo mês, do ano de 1967.

Art. 21. O exame médico será rea-
lizado nos hospitais das Polícias Mi-

Corpora-ção, no posto em que fizeram
a inscrição.

5 2? Para efeito de inclusão no>
quadros, será obedecida, dentro t;os
respectivos postos, a ordem de clas-
sificação final obtida no Curso Pro-
batório.

Art. 30. O ingresso se dará no dia
13 - de maio e o Curso Probatório de
Adaptação terá início no dia 15 di
m-aio e terminará a 15 de setembro
do an0 de 1967.

CAPÍTULO IV

Das Disposições Finais

Art. 31. O EM providenciará junto
às Organizações Militares as conãi-
ções, locais para inscrições e exa-
mes.

Parágrafo único. Para o disposto,
enviados Oficiais da PMDF que

presidirão os trabalhos.
Art. 32. As despesas de transpor-

tes, estadia e alimentação dos candi-
datos correrão por conta dos mês
mós.

Aro. 33. Os casos omissos nas pre-
sentes normas, serão resolvidos den-
tro do bom senso, pelos Oficiais-Pre-
sident es. -- Emyydio de Paula, cel
CMT Geral.

em 24 de janeiro último, e
• art. 189,1 a vigorar a partir de 15
do corrente, modificou (art. 73) a
competência do Tribunal <le Contas
da União, como auxiliar do Ce.
só Nacional no exercício do controle
financeiro e orçainentário 'art. 71);

c) que, nessa Constituição, o con-
trole financeiro e orçamenlário do
Distrito Federal foi conferido ao Se-
nado, com o auxilio deste Tribunal,
através de remissão expressa (artigo
45, III) ao sistema de controle ex-
terno ali instituído, e que passara,
etn consequência, a viger na esfera
da Administração local, a partir de
15 de março corrente;

di que, desse modo. estarão impli-
citamente revogadas nessa data, no
que forem incompatíveis com os no-
vos moldes constitucionais, as normas
de direito financeiro federais ou lo-
cais :

e) que, por outro lado, 05 Decre-
tos-leis ns. 199 e 200, an.
de fevereiro último, complsmcn aram
as novas normas constitucionais de
controle financeiro e orçainentário,
oor forma a lhes ensejar p>\ ) ; , i , i ÍXP-
quibilidade;

j > que. além disso, o De^reto-lei
n"? 274. de 28 de fevereiro citado, no
art. 53, estabeleceu a competência
deste Tribunal para inspeçóes in loco
em órgãos da administração direta;

E considerando mais:

g} que lhe compete, como atr ibui-
ção inerente à tarefa de oomróie
orientar a Administração Jo Distrito
Federal ,\~> fiel cumprimento cias íeis
financeiras e de contabilidad? pú-
blica, bem como regulamentar o- atos
e procedimentos concerne:i'.p> ao
exercício de sua fiscalização, d? modo
a lhe conferir eficiência e c-Merida-
de, sem entraves para a gestão dos
negócios públicos:

7d one se impõem providencias de
transirão até o ajustamento da Ad-
ministração do Distrito pedira l aos
padrões de controle estabelsci.i'.w prva
a União, resolve:

Art. l? No exercício da co:r
cia decorrente dos arts. 15. III. vl
e 73 da Constituição de 1937, o Tri-
bunal obedecerá, no que coutar. ao
disposto no Decreto-lei n1' 193, de 27
de fevereiro de 1967, e às disposições
legais e regulamentares compn^ivei.-í
co.n essas normas, aplicado:; subsi-
diariamente os preceitos atinentes à
matéria, contidos no Decreto-lei nú-
mero 209, também de 27 de ícv?reiro
de 19S7.

Art. 2? A abertura de créditos adi-
cionais será apreciada pelo 'IV.banal,
à vista da publicarão no Dia'
ciai.

Art. 31? A aplicação do." < '
orçamentarias e adicionais indepen-

dera de pronunciamento prévio da
Corte, mas será levada a seu coii
cimento, mediante a entrega, no pio-
tccolo do Tribunal, dentro da prazo
da cinco (5) dias, a contar du emis-
são, das segundas vias do empenho
previsto no art. 58 da Lei ,i« 4.320,
de 17 de março de 1964.

Parágrafo único. Consi. m-
penhos referentes a contralJs. men-
ção expressa a respeito.

Art. 4° As atribuições de auditoria
orçamentaria e financeira dj Tribu-
nal serão exercidas, na fase d» adap-.
tacão ao novo sistema de
mediante:

a i aprovação dos atos de abertura
de crédito, ou fixação de p-azo para
que lhes sejam sanados os iefeitos,
bem como sustação dos mes-incs atos,
na hipótese do art. 78, S 5', istra ô,
da nova Constituição;

b) aprovação dos empenhos. ou
xação de prazo pára que lhes sejam
sanados os defeitos, bem ,.ornc sus-
(ação do processamento da cisspssa,

ido se tratar de cwirraro, '
hipótese em que -esta será sol ici tada
ao Senado Federal.

Art. 5° O Tribunal aco:r.;
a execução da despesa e a arreca-
darão da receita nos órgãos da ad-
ministração direta, medir

a i exame, à luz dos elementos co-
lhidos na forma das alíneas c e ri.
deste artigo, dos balancetes meneais
que lhe deverão ser remetMo.3 p té o
dia trinta (30) de cada >nes, pela
Secretaria de Finanças;

01 exame dos contraio? p .v inter-
médio de sua publicação fio Diário
Oficial;

< i realização de inspecõss in loco.
• art . í'í do Decreto-lei n1? L'74. de 28
de fevereiro de lftíj/7) , aplica 105. no
que couber, os preceitos do At,3 ti* l,
de 8 de agosto de 1952;

d> requisição de info 1 dos
ou documentos que considerar neces-
sário5.

Parágrafo único. Os balanceie:; os
resultados das inspsções e >s elemen-
tos requisitados serão .su'.ime'ido.s ò.
apreciação do Tribunal, para .os fins
previstos no artigo anterior.

Art. 6? As prestações e V.r.adas
de contas, as comprovações cie adi-
antamento e as concessões úiiciais
de aposentadoria, reforma ou pensão,
continuarão a ser submetida:-; jo Tri-
buna!. _ nos prazos ' legais e ipgv.la-
mentaFes,

Art. 7'1 Este Ato entrará eai vigor
no dia 15 de março de 1967, revo
das as disposições em contra .'io.

ia das Sessões. 13 ás •ns.vço de
1957. undo de Arairj Ms'.io,
Presidente — Cyro Versiani d'js An-
jos, Ministro — Saulo Diniz, Minis-
tro — Taciano GOK- 'lio, Mi-
nistro.

TÊR-ViOS DE CONTRATO

i
•*

litares onde forem feitas as inseri- Federal,

TRIBUNAL DE
DO DISTRITO FEDERAL

ATO N<* 2

O Tribuna! de Contas do' Distrito

coes, do dia 10 a 13.4.1967.
Art. 22. O exame físico strá reali-j

zado em u mdos quartéis da PM onda
forem feitas a,s inscrições, do dia 14
* 16 de abril.

Considerando:

a) que a sua organização, nos ter-
mos da Lei n? 3.751, de 13 de abrii
de 1960, se pautou pelas normas dos

Art. 23. A prova de português, bem arts. 76 e 77 da Constituição de 1946;
como & de língua, estrangeira será; o) eme a Constituição, uramuJsafla

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL
Termo de Aditamento ao coi,

firmado entre o Es Lado Maicr das
Forcas Aunadas e a Companhia l'r-
banisadorsí da Nova Capital do
Brasil ,em dose de outubro de 1985
para regular a aplicação de verbas
do primeiro, pelo segundo, nas obrai
ao Edificio sede ao EMFA. 1.

Federal.
Aos treze dias do mé.s rit marco a?

mil novecentos e se.ss°iita e se:
Gabinete da Superintendência da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil, presentes o Exce-
lentíssimo Senhor Coronel Oscar Al-
berto de Mattos Horta Barbosa, vê-
presentante do Estado Maior das For.
ças Armadas, neste ato designado
apenas EMFA, e o Senhor Doutoi
José Luiz Pinto Coelho de Oliveira,

brasileiro, casado, engenheiro ,rfsi-
dente e domiciliado nesta Capital,
aqui representando - qualidade
de seu ;xmpanhla
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, neste uto e instrumento de-

:ias NOVACAP, com sede
em Brasí l ia . Distrito Federal, de con-
formidade com o disposto no artigo

:;i 3', da Lei número 2.874, de
19 de Seu-mbro de 1956, e autorização
dada pelo Conselho de Administração
da NOVACAP, em sua 453» sessão,
realizada em 22 de Fevereiro de mil
novecentos e sessenta e sete, resolvem
firmar o presente Termo Aditivo «o
Convénio celebrado entre as duas en-
tidades em 12 de outubro de 1965, pfl-

:lar a aplicação da verba atri-
buída {< dotação da Categoria Kconô-

- 4 . 0 . 0 . 0 — Despesas de Ca-
pital; 4.1.0.0 Investimentos;
1.1.1.0 — Obras Públicas: 4.1.1.3 —
Prosseguimento e Conclusão'de Obras:
•>> Con.sírucão do Edificio-Sede do
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".•íaior das Forcas Armadas
era Brasília, de acordo com o Orça-
njento Analítico d.ia dotações o

• .:; distribuídas ao EMPA e
•is da Lei número 5.188, da

6 de dezembro de 196f; ,'is as
. : ndiçces:

•ira — O EMFA, p»r
tncmo, incumbe à

1 ----
1. 4õl). 000 ("Gm milhão e qr
B cin , :.:nta roil tu i novos;, ua
VC" L .1

• . ouras do Ed .
". -X, em Brasília, Distrito Pe-

ç', -
.•ida, — O pra;» tf»

. . • - . • > é cie ri
..a de

>utas
•do a

Ihv o, por ( ' ;úC'utu ou
Indenização
gad

'J erceira. — As despesas
•

• que
Termo, ctvrrerao n

! fixai Bté o
l i i v u í ' : de • do seu
trua- •

ouarío — PsvmauKcein em
pií». ri • • : '-;gunda s
De ou-
V L - : ; ece • •/•.'.» e
c.ivic<f, que será:) obea: sxe-
CJv?' ; '> dO p] •

00 At»~
tiv.: • • . . mcaclo Tio £tiarici Ojicia'
<t« •. • • • . . • • : . éíel . .
se-, t •• õ e Contas
t i a í ' '

l — ProsBCguimento e Conclusa,;» d&
Obras: 1) Construção do U;;

is Armadas, em Brasília, de acôr-
clo com o' < • > do Orçaríi:.utí>

':o das doíacóes o;-
.'idas ao EiíPA e co

•
• ; e ccr.úi1'

Cláusula Primeira — O EMFA. poj
é" L e a'.o c inslromerao
NOVACAP a aplicar: :
2.520.000 (dois m
•vinte mil r,

.
.

•JS, em Brasília, Oiftrlr.o Fe-

.Vep?;nda — O prazi
" • • ' • . • ; • i1; T í'. IS

anos, i da data de i
pu!o Tribunal de Coutas da T.'iuao,

.

- asíilin juí^s e
da.-i-.w, pura ii:'tt;«.::i o vai icf.de tk> qiw
f i c. c; : kvroti-se o ;:"o:uo-
u> ' ih'-mo Ariilvvo. o qual. dE;3.;:s da
Mc...- r achad > COT /..nado
jsvv.: parle convenientes :- mencio-
ijs.'-;-.3s e pe'as r.K:;í.£iri;.ir:ha.-', a to
^ O ; . •

->•; a.1. iu-t.;.;/o '?»
fia ;..';; iiúrcey» a.í ;"ii a.: 1U áe i:
V;-., • . . - • • ' • . • f H * ficar Aí!
P, .Vá.'.;; s Fíortfl BarifOsc. — NOVA-
r .v. Coelho de Oii-

Artiar-ào J.
:.i,-í'.'iiii. —

Ter >-•:•: aí .-.'"
. i ado f.í<s;-:r .'!••

. Compt nhiçt Ui ba-
.:•' f ?< i Brasil,
. ;•<;.•{! <-c.»s-

• ÍÍHJÍ [-'orçai Ar-
o í'e-

1 Ao • • ...' ••
mi, ts c sessenta e s f t f , no
tun-
C', • ' ' da Nova ca-

, .
-.:r A^berti

<àv. ::.i>iía Ba::. B i serj-
íí>.;, - . • . • •- M'-
toad;

e o Doutor José Luiz ;
Coelho cie O 1 . - ro, cttaao,
engen i>:.e. <> domiciliado
K*- o repn , ,ân-
tíc> — ria çjunJidaiie cie sou Sínperln-
tendente — r,
l-,i. r;n. Nova raps:,!! fio Brasil, íiqiji de-
ft;;.' < : A Ê > com

• ;-'o ycds;;.!

c •: rormidacle com n disposto n<;
p;> :i", item 39, da Lei n? 2.874. cie 9
tie setembro de 1956, e -tvi .o; i
dada peio Conselho de Adm
Ba NOVACAP, em sua 454a $/•.
lí-.i!i.i<i.J:i em primeiro de niarç-j
In i f novecentos e sessenta •»> *U'.'F. re-
solvem fii-mar o p , - ; -mo Adi-
tivo aã Convénio celebrado entro aí
fluas rr.í.idadep em oito de maio d?
1904, para reçular a aiilicar^ão da ver-
ba correspondente ã dotação da Ca-
tegoria Económica: 4 .0 .0 .0 — Desp>
Eas de Capital; 4.1.0.0 — Inv<?s'lmen-
tos; 4.1.1.0 — obras Públicas; 4.1.1 3

de Justiça, por és!e ato e instrumen- (semestre, flté 15 (quinze) de }anairo
. .u;nne a NOVACAP a èxíccr.niv 'de ,;ida »no.

das obras de , ; da edifícfe i „
,acb a sua sede, em .Brasília. t . E- es^; ^;°? « a"°'aa-i dos, para firmeza e validade c.

Cláusula Segnnãa — o projcto. ficcx, ílt,a
atas, es

• • ; • • • t-om o
a tíe J

.•cm o -

7;a aprovação c
;c — O \ •

•
' . : Cl ; O

•

; L
• •

para •-, .
.!.07.01 - J\;MÍÍ;.;I fio E stritO L'
• • O • : ' ' . . . .

itnto o u i 1 . . - ; -"- • . • . - . , ::
• .: 9.0 — D«pe,:as i3-; Capital,

O — Invfi: <; i : .0 ~-
nua c;-.-

NCR? '
trocentos aiil cru: .'iv<;s novos), í-.'.,1

«ira , i> -

ca:;o o registro seja denegado.
Cláusula 'í .-:\-:ira— As d>vp' : i

à fiscalização da EU
;.t> à e>:e;;',.v:;â.o das obras ílg q":
o presenti; •• orrerao « a
ilos recursos né!e f l sKCf - . até
te ds l'-'.; (.num por cento i cio seu

' . ' • • . • • • ta — pf?<Ti:-ancC"vu e.Tt
•. ijror as CláuíV.i :. "::-,• i--.: >•

Sstim^ cio Convénio cl:. oito
;'.e mil nov >nt-a •:• ,,i;:-j
•ro, que serfto oí.
f!o presente Termo Aditivo.

<-'.'•(.^ .c — Sue Tír.iio Ad>

• • • " B V'03
o seu rp:ji:íli'o peio Tribur.
'v.;, t'.a Onião.

E, p,- ta jiisLos «• ac-or-
, t!;>

'"•• ! , )>ri:.\:,ÍK
Termo Aditivo, o quai, depo.s ;!>• J'cto

S :í"Sj;'7ií,e:i ;;à mi-.i'.i'ii-.-iiH-
daa '• P:':Í^ b:;.-í::munhas a ícdo <.

!'.;,es.

f-x ri do ari. 13 da
I>si n^1 2.874, de l!) de aeiernUro o.o

"

'í.-j; ; — Oscar Alberto d",
• ••••''bosa. — :• . .

Testtmiiíihas:
, , , , - . í M O T H » . — Creir-.Hâa

,
o de C'»n:

de jiv'-' :• ii 'ot'. esse íim.
:'« — A mir.o/

l supra de NCHS 1.400.000 'Uni > , - . -
j ih&o v i i i ' i ' : oi snto i mil i •
; t-rs.i ;.i.i;'<-. atender o:. ãc-.;')i.^:is reíc-

•ia Clàusuiiv Prl - ú ; n-
! '.•I'c.ii'.c y<-l'.i T'-itL'.^iii tio J"';; <-^i n

í, proporção t;ae fcr«n
ues pelo Nac onai au

liça i\f ;,
l niejtiTíi- noa eu • cutóoa ' . '•jni"n-
tâ loa

i fts df-.'-: endidas da w.s-
j ma f •:

CVíyjíílut C;'-':.,,"„•.•;) • A '.'•''--\
^mantefá ;• quantitativo rec
; .-/Ai-y. íioivi.:-;;,; riri Baiic'i ú - hia:;1!
;S. A., ^-Mi^i . í : : - ! .^^ ;:•:.-: i ; :-;-
' D O p.'C-vC^'í' C::.j'/>:•;..:.-.

- O lY'b'.snal &•>
t ,'Uiitita ;;r rã, - -o í io .
|saiB • ( • • ca -

ia
s

izarâ ;, execução c!;^ ^TV ; .
inprêsa por torce

' "?:ÍM Coe« - >'• •• Cotitéuio. por i,iHt'1..T1í:\-i:^ 0:'
:;enc.! oa

-.uai ãe. Justiça do i)i-í/.,í.-y ft-
ú c. a Ccmpfmhia 6'rt>;:.i-

tío, Nora Capital do £•••:
-.ucão, por eslc, 'ii'~:a <

melro, ao Edifício- Trtttu-
• ~m- Brasília, f.

J. l representav,
C'.

j cBo das obras » Í H cotifu-anao
o j -'o refere a Cláusi . :.va a ...

ÍOVACA] í-<;;n v-\::

i u ' r; u t o, o qua!,
1 P2ÍO3
,,,'as é

.•:; & tf.do : »r«

:

,

• .
1 •

• ' • :H(o de Oiiii'.va. —
muuhas

10 gg a • ;íre o
•

f •". ' ;

.V;.. ,, . ,
. ,.: •

• ' v v :
c. •;•. •
' • • • o trtto fe-
at . at.

... ; > • ' • ,

'• - • . r.

, < . :, pi uli
• : • - : '-l

:

• : : , " , , ' • •
,.

VtFAi e O I '

:

,; domiciliado nesti Capital
ir;.~>;.'. - na ij, i.; :;,-u

. :
lízadorà i.;j • sva Capiial úo

CMii c"jí c:., i.
•

•iíCl O . .

. t :<!

ia :-:t ?•;.>•
i/ACAP, ecc
em i-i;:vc- f c;:ji>

i
• •.. •

alar ;< •

•o•.;

primeiro dias^d.) n:õs «If março
mil novecentc
' ; :is da

Urfap.niz-..-.
' • Exc;-

•
• •t de Só; ;. ..-j Neto

do Tribunal de Justiça do J •

Tribunal c:
Uliz Pinto Coelho do Oliver;- r .a^ i
leiro, casado, enisnb.eiro r; sírti

-iado nesta Capi ai. airu ré-
tando — na qualidade di

• , a ; < n a rr-
,-iora da Nova Capital d6
-k) e instrumento designada
cliente NOVACAP, cutri " srde

;.w Brasília, Distrito Federal, de con-
''onnidade com o dispo?to no ai
da Lei n? 2.874, de 18 de .-^íonibro
de 1956, e autorizacân dada pel .
selho de Administração da NOVA-

' .'v i cãs
v:?i-n-

i;a NOVACAP pi.
rorraa p« •". ta no arl . > 2í. dfl I cl
a° 2. £74. de 19 i

iwsàlvas p'"
Ir. . -a:.: f; :: ;.

4.401, de 10 de set mi

. , - - - , ; . j
. -

A NO"-
r te , ••••• ,

:;< ':\: ,M--S ;
'!c-s S' ' . ê :uos dd ,

/:>enro Gorai ds
B

fíoria -
• :• presente Conví-;^i é de a i

• ••';? o.i
data de SUH pai • , - > í/tório

: if-jatio por
corjccj-,'- .: .-, da; partes

o d

•
. . . . .

' : ' ' - V . •' .

as e ( ond!

Ĉonvénio .,. ; in<iriu

: • .,\ ;,£,,
Ostfc aio e ' . l abe a

10 ' - .
OS J-^ — - i . -

• , , i«9-
•al,

•
•

. .
cou-

• >'•• • ;ic Un,,
•• ' • l -<

: 'A, e, justí,-
tra > OJ :.-rjr:..;, i ser

a executai
... . . . . . - , . . '

'

CAP em sua sessão 453?, realiza-
da em primeiro de março de mi! no-
vecentos e sessenla e sete, r
-am firmar o presente- Convénio para
•csuiar a construção, pela NOV
Jo Edificio-Sede do Tribunal de Jus-
Mça, conforme indicação dêsí- em
Brasília, Distrito Federal, observadas
as seguintes Cláusulas e

Cláusula Primeira — o Tribunal

t „„„„ ,. . . . , , • • ao JEMFí
O//ciaI c!a ;. , . .. , v fba í . oU-
Ivo depois de registrado no Tril
lê Contas da ti.c "* ' parcela receb

•a — O Í.MFA dará,
,í,ado, sua

a NOVACAP, e, sem prejuízo d,
out iva da NOVACAP,

•irá a execução dos serviços o
:•• cargo desía Empresa, por

íòrça do .nrestni? Convénio, por in^
terraédio ante regular»

' credenciado.

de Contas da U (

Cláusula Dccin-ia Prim.^.n A
NOVACAP dar;, icio i ato ao-
estudos e
iniciando a sua execução om prazo
nunca i i 3 (três) n

Cláusula Décima Sei/unda '— "A
N7OVACAP pregará conias ao Trlou-
nal de Justiça semestralment.e das
Importâncias que lhe forem -:;iv.
devendo fazê-lo quanto jo pr
semestre aíé 15 (quinze) de julho de
cada ano, e com relação ao segundo

.
•Ia Sexía — Para a realiza-

:ao das obraá d? .-> a que sã
•eíere a Cláusula Primeira, poderá a

contratar cora teroeuoa,
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total ou parcialmente, a execução das
mesmas, por empreitada, obedecidas,
em qualquer caso, as normas vigentes
na NOVACAP, para esse fim e a for-
ma prevista no Artigo 2i da Lei nú-
rnaro 2.874, de 19 de setembro de 1956,
incluindo-se as ressalvas p
nas alíneas a e b, ao mesmo artigo
e Lei número 4.401, de 10 de setembro
de 1964.

Cláusula Sétima — A NOVACAP
fica dispensada do recolhimento do

• para garantia da boa e:
4ps serviços, nos termos do parágrafo

Artigo 770, do Regulamento Ge-
; Contabilidade Pública.

Clausula Oitava — O prazo de vi-
iH3 Convénio .-•

dois anos ,contadss cia data cio seu
o pelo Tribunal de Contas aã
. pode-nclo ser prorrogado por

concoíàancia das partes, no caso das
a qua ss refere nã--> ficarem con-

tio prazo convencionado.
iula Nona — As despesas com

• orimento do presente convénio,
•rc.icio de 1967, correrão à cin-

ta c;a dotação cia Categoria Económi-
ca: 4 .0 .0 .Ó — Despesas de Capital;
4.1.0.0 — Investimentos; 4.1.1.0 —
Obras Púbilcas; 4.1.1.2 — Início ds
Obras: 1) Re-sidências.para o ..

6 militar do Estado Maior das
, de acordo com o

Orçamento Analítico das dotações or-
çamentarias distribuídas ao EMFA e
constantes da Lei número 5.189 de 8
de dezembro de 1986, num quantita-
tivo correspondente a NCr$ 3.000.000
itrés milhõesa de cruzeiros novos).

Cláusula Décima — As despesas re-
lativas à fiscalização do EMFA quan-
to a execução das obras de que trata
o presente convénio, correrão à con-
ta dos recursos nele fixados, até o
limite de 1% (hum por cento) do
seu montante.

Clausula Décima Primeira — Este
Termo de Convénio será publicado n 3
Diário OHcial aã união e só se tor-
nará efetivo depois cl3 registrado no
Tribunal de Contas cia União.

E, por estarem assim, justos e acor-
dadcs, para firmeza e validade do que
íicou estipulado, lavrou-se o presente
instrumento, o qual, depois de lido e
achado conforme, vai assinado petas
partes convenientes ia mencionadas <
pelas testemunhas a todo o ato'pre-
sentes.

Isento de selo ex-vi do artigo 13 da
Lei número 2.874, d3 19 de sstembro
ds 1955. — EMFA Oscar Aíôerto d?
Mattos Horta Barbosa. — NOCACAP
José Luiz Pinto Coelho ae Oliveira. —
Testemunhas Armando J. Buchmann
— Clemilda Soares.

EDITAIS E AVISOS
Combsão ue Inquérito

EDITAL DE CITAÇÃO

Francisco Ferreira Cardo:-!).
da Comissão ds Procedo Aã

m v oírativo, instituída paia • Oraen;
de Serviço "E" — D? • Núiueio
115-05, de 7 de dezembro de 1966. ier?-
tío cm vista o disposto no artigo 222 e

-ífos, da Lei ni'mc'-j 1.7;1
cie ^8 de outubro de 19õ
a tudos quantos o presents £di!al vi-

eimenios, acerca dos
constantes do processo i.uir.íu ;u.,>.i
áe i06fi, de seu inter,
lo o prazo de Hi) qi: da Ia
íã cia pOlicaçao Oa .j.fó-n .n jiotiii-

Oonsiderar-se-u ptnvua a no
Jíieaçao, — Dado •; ;;as ado na Pre-
feitura do Distrito l-taenu nos três
lias do mês de nwu u-, mi; novecer

ioa e sessenta e sele.
i,a Cardoso, Preji-J.

rem, q u r, por este meio ( . >
mês Bispo dos Santos, Coveiro, r i '
6, matrícula número 0060 <ls Quadro :
Provisório do Pessoal uo Distrito Fe- i
deral lotado na Secretaua de Saúde.
a lim de comparecer d esta Comissão
de Processo Administrativo, no ptsiic
de quinze (15) dias, contados do dia
Imediato ao da publicação deste Edi-

> 243-E. F. l mv.co) entie
12,00 e 18,30 hotas nos dias tic expe-
diente, na Supervisão das Ccnr-issõ^s

(Dias: 13, 14 e 15-3-67.)

de Processos Adminis';raUvoa,, no y
andar do Edifício do IRB, sa!a 504, si-
to no Setor Bancário Sul. para WPS-
tar defesa por escrita, sob pena aí
.revelia, acerca dos fatos con&tar'tfc.s cU.
processo número 38.391-66, de seu in-
teresse. Transcorrido o prazo de < j 5 )
quinze dias da data via publicação,
cousiderar-se-à perfeita a citação. -
Dado e passado na Prefsltura c!o D*-
trito Federal, aos seis dias do mi-
março do ano de mil novecentos c
sessenta e sete. — Francisco Ferreira
Cardoso, presidente.

Francisco Ferreira Cardoso, Presi-
dente da Comissão de Processo A<í
ministraUvo, instituída pela Ordsm
de Serviço "E" — Dp - Níimeio
51-66. P. BS — 52, 16-12 (i'i, tendo
em vista o disposto no artigo 222
parágrafos, da Lei número í.711 cê
28 da outubro de 1952, faz saber a io-
dos quantos virem o premente Edi-
tal de notificação, que, por este meio
notifica, Jobson da Silva, motorista,
portador da Carteira de Habilitação
número 338-960-P expectíaa pela Oua
nabara, a firn de comparece;' a esta
Comissão de Inquérito, no prazo ue
(15) quinze dias, contados do dia
imediato ao da publicação desta no
tificaçáo (artigo 243 — § único ~ E.
F), entre doze e dezoito e trinta (12
e 18.30 horas), nos dias de expecUen
te, na Supervisão das Comissões c>
Proce -sós Administrativos, no 5» ar
dar do Edifício IRB - Sala 503, «n
no Setor Bancário óvu: para prestai

SECRETARIA DE -JERViÇOS
PÚBLICOS

Departamento tie Trafego
e Conces.sões

EDITAL N" 1-67-DTC

O Diretor do Dcpc: ilr 'l'ra
ffgo e Concessões, da Secretariei ilc Ser

viços Públicos, comunica aos intenv,*
do» abaixo mencionados, que seus pró
cessos de solicitação para concessão de
TAXIS foram deferidos, dando-se <\
prazo improrrogável de 45 (quinze) difij
consecutivos, a partir da pufaIi(.«rSo d(
presente Edital, no Diário Oficial <i^
União, para os interessados providencia
reiii o licenciamento do veículo.

l. Fernando Farias da Fonseca
1. Hitlher do Brasil Coelho
3. SebastiSo Rodrigues J3orye<
4. António Américo Neiva de Catva

lho
5. ]osé t! vá de Carvamc
6. José Geraldo Carvalhaes
7. Benedita Gundin de Souza
8. Paulo Te!-

9. Eduardo Papticíopolis Bottey.-i
10. António Fernandes Gomes
11. Paulo César Cuntin Pilpo
12. Antiiuio foflo Estcvaiu
j3. Jorge Monteiro
H. Carlos Ribeiro Filhu
15. Júlio 1'atugwwa
16. Doriato Gnppe Filho
l/. Messias da Costa Monteiro Pílfi:.
16. Octavíano António de Sant Anvi
I V . Jnyine d;i Costa Ribeiro
20. Devas José de Arau|o s
?1 . Carmen Fonseca Passe*
22. Lauríndo Nunes Macedo
23. Maria Igncz Silva
24. Nely Brum dos Santo»
25. Newton ]osé de Lima
!/!o. Roberto Cavalheiro
27. Eicy Rodrigues de Faria BÍ.IMI
28. Frnestinp Luiz liste v t^
24. Jul ic ta Jorge YshcK
30. Carlos de Macedo Behnnft
31. Wilson Vasco Ma?.on
32. K'oslio Kawano
33. João Baptista dos Santos
34. António Rabelo Frelte
35. Raul Raiilino Rezende
36. Ferdinand Jelinek
37. Otávio benei ia Barreto
38. Maria Dolores dc Oliveir»
39. Deodécio Alves <k Souza
40. Dilio Carvalho Main
41..Camilo Alves da Silva
42. Geraldo Batista Costa
4.3. Maria Antoina Ramos
44. Edwaldo Pereira Marques '

r***
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3» edição

Preço: Cr$ 25,00
A VENDA

ScçSo d« Vendas : Av. Rodrigues Alves, l \

Agência I : Ministério da Fazenda

Atcndc-sc a pedidos pelo Serviço c!e Reembolso P<isfa!

JTi!i(,.0 DESTE KÚMKHO,

45. Francisco Lima
46. Walter José de Assi»
47. Alfredo Calza
48. Altamirando Correia Maia
49. Genêsio Felipe dos Santoa
50. Luiza Dias da Silva
51. Altino Barbosa de Oliveira
52. Joel Pereira Lopes
53. José dos Reis Modesto
54. Bianor Guimarães
.55, Enoque Fernandes Costa

1 56, Nelson Neiva x
57. Paulo Freire de Carvalha
58. Augusto Cordeiro Nunes
59. Luiz Silva

Samuel Porto de Sales
61. José Alves da C -
62. Hermenegildo Alves lavares
C3. Benedito da Costa Ferreira
64. Osmar Lucindo de Sour..i
65. José Mermeudo Monteiro Fernan»

de-,
66. Lair Pinto Lopes
67. Manoel Pereira c!a Silva
68. Maria do Carmo Pereira Duarte-
69. Orlando-França

Pedro Carréru Palmeira
71. Alfredo Amaral
72. Elzinho Duarte da Silva
7s . Agostinho Brito da Costa
74. Fernando António M. Montenegro

fadas Tuboiti ,
76. António Teixeira de AlmciJa
77. Corinto Mates
78. Valmir Teixeira Matos
79. José Maria Simão
80. Benedito Gomes dos Santos
S I . Reynaldo áebastião Reis j 1 "
82. Maria de Lourdes F. A. Wcitiyl
83. Alexandre Lopes de Afiuiar
84. Sebastião Vieira
85. Kishima Yosliinuiíu
86. Francisco Marques <i: Kuto
S/. Mi«ai-l Mendes L .

oraldino Alves
K 1 ) . Lázaro Marqiuv. Per a

A-o Francisco :>
91. Caiixtc Rodi-iijxie5 Cul-.xrt»
92. Mathílde Marij F. M, Ah
9i. Ney Gabriel de ;•
94. Alexandre Cia:..) Cci<l a
95. José Bcnati de f
%. Maria Alvt . .

U'icardo H-.1 triqu n A»
Hírrules Bonifai.io Ivrreua

'''). Abilio Silva Santos
í-.renzo M.1

í 01 . Mauro Moita B ,
!U2, Manoel Pereira (ia S
í P i . 1-iiirípedes Tomai, da
104. (iuirinp B-o
105. Ednalva de Oliveira Á v i l a Son;<v
](<6. Alvimar da XDosta Araújo

Paulo Fernando dt Moraes SiK-«
Í - V S . Kentaro LIchid<i

K'cny Tirapelh
110. João Pere;
1 1 1 . Luiz Gonzai
112. Luiz K
113. Maria Zik< .. Roclia
114 Bernardo '•• Br;tt
115. Joílo Erasmo do Nascimento

Hélio Ferreira Mar f in s
\\7 . José Beze,
118. Luiz Marlins de M ílcj
119 . Vicente de Paulo reraandes ívouia
120. Sandra Elizabeth M irlins Soares
1 2 1 . Damião Luis dos Sautoi
!22. Iliaquim Ferreira de O l i > ;
123. Idelson S'.mas Cavalcante
124. Reinaldo Aládio Pitanga Filho
125. Alamy Cândido Rabelo
126. Arivaldo Leonis Bastos
127. José do Nascimento Rezende cta

Silva
128. Jupira Medeiros .da S
129. Fernando de Oliveira l

!3l. ]oíu]iiim Neum.i
1 3 1 . Jo.sê Lindolfo da S':\-:.

a, 10 d; ' • '. —
l Gilson Silva, Departamento de Tráfego.
e Concessões, Diretor.


